
 

 
E M E N D A  N º 0 4  

P r o j e t o  d e  L e i  1 5 5 / 2 0 2 5  
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  Acrescenta o artigo 7º e renumera os artigos subsequentes ao PL 
155/2025:  
 
 
 Art. 7º - Fica revogado o Anexo Único da Lei nº 12.962 de 8 de Janeiro de 
2024. 

 

 

S/S., 20 de março de 2025. 

 

 

João Donizeti Silvestre  

Líder de Governo 
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Justificativa: 

 
O projeto de lei 155/2025, propõe alteração na Lei 12.962 de 8 de Janeiro de 
2024, com isso, os requisitos, atribuições e demais temas tratados pelo anexo 
único da referida lei, se encontram elencados no artigo 1º e 2º do PL em tela. 
Nesta senda, rogo a aprovação da emenda em discussão.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

S/S., 20 de março de 2025. 

 

 

João Donizeti Silvestre  

Líder de Governo 
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